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Órgão: Ministério de Portos e Aeroportos/Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante

RESOLUÇÃO Nº 196, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Aprova concessão de prioridade, para fins de empréstimos com

recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso VIII do art. 2º e art. 7º do Decreto nº 5.269, de 10 de novembro de 2004, tendo

em vista o disposto nos arts. 20 e 29 da Portaria GM/MInfra nº 1.460, de 25 de outubro de 2022, e as

deliberações da 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 28 de agosto de 2023, na modalidade à distância,

resolve:

Art. 1º Aprovar a concessão de prioridade, para fins de empréstimos com recursos do Fundo da

Marinha Mercante - FMM, aos seguintes projetos:

OBRAS DE INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA

I. ADONAI EAST TERMINAL DE LÍQUIDOS S/A (CNPJ: 36.444.879/0001-08): Ampliação e

modernização de um terminal portuário no porto organizado de Santos/SP, com valor total de R$

431.802.370,23 (quatrocentos e trinta e um milhões, oitocentos e dois mil, trezentos e setenta reais e vinte

e três centavos), que correspondem a US$ 81.501.362,80 (oitenta e um milhões, quinhentos e um mil,

trezentos e sessenta e dois dólares norte-americanos e oitenta centavos), com data-base de 15 de março

de 2023, processo administrativo nº 50000.001980/2023-31;

II. TEAG - TERMINAL DE EXPORTAÇÃO DE AÇÚCAR DO GUARUJÁ LTDA. (CNPJ:

04.721.589/0001-78): Projeto Netuno - Modernização de equipamentos e adequações civis no terminal

localizado em Guarujá/SP, com valor total de R$ 466.178.973,84 (quatrocentos e sessenta e seis milhões,

cento e setenta e oito mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), que

correspondem a US$ 90.520.189,09 (noventa milhões, quinhentos e vinte mil, cento e oitenta e nove

dólares norte-americanos e nove centavos), com data-base de 1º de novembro de 2022, processo

administrativo nº 50000.001850/2023-06.

Art. 2º Esta Resolução terá vigência de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FABRIZIO PIERDOMENICO

Presidente do Conselho

Suplente
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